
RESOLUCAO 2.303                               

                        ---------------                               

                                                                      

                                                                      

                              Disciplina  a cobrança de tarifas  pela 

                              prestação  de  serviços por  parte  das 

                              instituições  financeiras e demais ins- 

                              tituições  autorizadas a funcionar pelo 

                              Banco Central do Brasil.                

                                                                      

               O  BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 

nº  4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIO- 

NAL,  em  sessão realizada em 25.07.96, tendo em vista o disposto  no 

art. 4º, inciso IX, da citada Lei,                                    

                                                                      

R E S O L V E U:                                                      

                                                                      

               Art.  1º  Vedar  às  instituições financeiras e demais 

instituições  autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil  a 

cobrança de remuneração pela prestação dos seguintes serviços:        

                                                                      

               I  - fornecimento de cartão magnético ou, alternativa- 

mente, a critério do cliente,   de  um  talonário de cheques com, pe- 

lo  menos, 20 (vinte) folhas, por mês, independentemente de saldo mé- 

dio na conta corrente;                                                

                                                                      

              II  - substituição  do cartão magnético referido no in- 

ciso  anterior,  exceto nos casos de pedidos de reposição  formulados 

pelo  correntista  decorrentes de perda, roubo, danificação e  outros 

motivos não imputáveis à instituição emitente;                        

                                                                      

             III  - entrega  de  cheque liquidado, ou cópia do mesmo, 

ao  respectivo emitente, desde que  solicitada até 60 (sessenta) dias 

após sua liquidação;                                                  

                                                                      

              IV  - expedição de documentos destinados à liberação de 

garantias de qualquer natureza;                                       



                                                                      

               V  - devolução  de cheques pelo Serviço de Compensação 

de  Cheques e Outros Papéis - SCCOP, exceto por insuficiência de fun- 

dos;                                                                  

                                                                      

              VI - manutenção de contas:                              

                                                                      

               a) de depósitos de poupança;                           

                                                                      

               b) à ordem do poder judiciário;                        

                                                                      

               c) de depósitos de ações de consignação em pagamento e 

de usucapião criadas pela Lei nº 8.951, de 13.12.94;                  

                                                                      

             VII  - fornecimento de um extrato mensal contendo toda a 

movimentação do mês.                                                  

                                                                      

               Parágrafo 1º  A  vedação à cobrança de remuneração pe- 

la manutenção de contas de poupança não se aplica àquelas:            

                                                                      

               I  - cujo   saldo  seja  igual  ou  inferior a R$20,00 

(vinte reais); e                                                      

                                                                      

              II  - que  não apresentem registros de depósitos ou sa- 

ques, pelo período de 6 meses.                                        

                                                                      

               Parágrafo  2º   Na  ocorrência  das  hipóteses de  que 

trata  o parágrafo 1º, a cobrança de remuneração somente poderá ocor- 

rer  após  o lançamento dos rendimentos de cada período, limitada  ao 

maior dos seguintes valores:                                          

                                                                      

               I - o correspondente a 30% (trinta por cento) do saldo 

existente em cada mês;                                                

                                                                      

              II  - R$4,00  (quatro  reais)  ou  o  saldo  existente, 

quando inferior a esse valor.                                         

                                                                      



               Parágrafo 3º  Os serviços mencionados neste artigo são 

de caráter obrigatório, observadas as características operacionais de 

cada tipo de instituição financeira.                                  

                                                                      

               Art.  2º  É  obrigatória  a afixação de quadro nas de- 

pendências  das instituições citadas no artigo anterior, em local vi- 

sível ao público, contendo:                                           

                                                                      

               I  - relação  dos serviços tarifados e respectivos va- 

lores;                                                                

                                                                      

              II - periodicidade da cobrança, quando for o caso;      

                                                                      

             III  - informação  de  que  os valores das tarifas foram 

estabelecidos pela própria instituição.                               

                                                                      

               Parágrafo 1º  Apenas as tarifas relativas aos serviços 

listados no quadro poderão ser cobradas.                              

                                                                      

               Parágrafo 2º  A  remuneração cobrada pela prestação de 

serviços, quando debitada à conta, deverá ser claramente identificada 

no extrato de conferência.                                            

                                                                      

               Parágrafo 3º  A cobrança  de  nova  tarifa e o aumento 

do  valor de tarifa existente deverão ser informados ao público  com, 

no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.                          

                                                                      

               Parágrafo 4º  A inobservância do disposto neste artigo 

sujeitará  a  instituição ao pagamento de multa na forma prevista  na 

Resolução nº 2.228, de 20.12.95.                                      

                                                                      

               Art.  3º  As instituições mencionadas no art. 1º deve- 

rão  remeter ao Banco  Central do Brasil a relação dos serviços tari- 

fados e respectivos valores vigentes:                                 

                                                                      

                I - na data da publicação desta Resolução;            

                                                                      



               II  - no  primeiro  dia  útil de cada trimestre civil, 

mesmo que não tenham ocorrido alterações, durante o trimestre imedia- 

tamente anterior, nas informações prestadas.                          

                                                                      

               Parágrafo  1º  Deve ser observado  o  prazo máximo  de 

10 (dez) dias úteis a partir das datas citadas nos incisos I e II pa- 

ra a remessa das informações.                                         

                                                                      

               Parágrafo  2º  As  informações  deverão  ser   encami- 

nhadas  por meio de correspondência convencional, enquanto não dispo- 

nibilizada  transação específica do  Sistema  Banco  Central  de  In- 

formações - SISBACEN.                                                 

                                                                      

               Parágrafo 3º  A inobservância do disposto neste artigo 

sujeitará  a  instituição ao pagamento de multa na forma prevista  na 

Resolução nº 2.194, de 31.08.95.                                      

                                                                      

               Art.  4º  Permanece facultado, na devolução de cheques 

pelo  SCCOP, o repasse, ao cliente, das taxas previstas na regulamen- 

tação vigente.                                                        

                                                                      

               Art.  5º  O  Banco  Central do Brasil poderá baixar as 

normas  e adotar as medidas julgadas necessárias à execução desta Re- 

solução.                                                              

                                                                      

               Art.  6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.                                                           

                                                                      

               Art.  7º  Ficam  revogadas as Resoluções nºs 1.568, de 

16.01.89,  e 1.802, de 14.03.91, o inciso III  e o parágrafo único do 

art.  2º  e  o parágrafo único do art. 8º da Resolução nº  2.025,  de 

24.11.93,  as Circulares nºs 1.230, de 22.09.87, 1.323, de  29.06.88, 

1.769,  de  05.07.90, e 2.019, de 15.08.91, as alíneas "f" e  "h"  do 

item  1  da Circular nº 970, de 21.11.85, e o art. 7º da Circular  nº 

2.520,  de  15.12.94, e as Cartas-Circulares nºs 1.959, de  13.07.89, 

2.073, de 25.04.90, 2.082, de 04.05.90, 2.130, de 18.12.90, 2.460, de 

26.05.94, e 2.572, de 28.08.95.                                       



                                                                      

                              Brasília, 25 de julho de 1996           

                                                                      

                                                                      

                              Gustavo Jorge Laboissière Loyola        

                              Presidente                              
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RESOLUCAO 2.747                               

                        ---------------                               

                                                                      

                                                                      

                                       Altera  normas   relativas   à 

                                       abertura e ao encerramento  de 

                                       contas de depósitos, a tarifas 

                                       de serviços e ao cheque.       

                                                                      

         O  BANCO CENTRAL DO BRASIL,  na forma do  art. 9º da  Lei nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964,  torna público que o CONSELHO MONE- 

TÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 28  de junho de 2000, com base 

nos arts. 3º, inciso V,  e 4º, incisos VIII e IX,  da referida Lei, e 

tendo em vista o disposto no  art. 69 da Lei nº 7.357,  de 2 de feve- 

reiro de 1985,                                                        

                                                                      

R E S O L V E U:                                                      

                                                                      

         Art. 1º Alterar os arts. 1º,  2º e 12 da Resolução nº 2.025, 

de 24 de novembro de 1993, que  passam a vigorar com a seguinte reda- 

ção:                                                                  
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         "Art. 1º Para abertura de conta de depósitos é obrigatória a 

    completa  identificação do depositante, mediante preenchimento de 

    ficha-proposta contendo, no mínimo, as seguintes informações, que 

    deverão  ser  mantidas atualizadas  pela  instituição financeira: 

    (NR)                                                              

                                                                      

         I - qualificação do depositante:                             

                                                                      

         a)  pessoas físicas: nome completo, filiação, nacionalidade, 

    data  e local do nascimento, sexo, estado civil, nome do cônjuge, 

    se  casado, profissão, documento de  identificação (tipo, número, 

    data  de emissão e órgão expedidor) e  número de inscrição no Ca- 

    dastro de Pessoas Físicas - CPF;                                  

                                                                      

         b)  pessoas  jurídicas: razão  social,  atividade principal, 

    forma e data de constituição, documentos, contendo as informações 

    referidas  na alínea anterior, que qualifiquem e autorizem os re- 

    presentantes,  mandatários ou prepostos a movimentar a conta, nú- 

    mero  de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

    e  atos constitutivos, devidamente registrados,  na forma da lei, 

    na autoridade competente; (NR)                                    

                                                                      

         II - endereços residencial e comercial completos; (NR)       

                                                                      

         III - número do telefone e código DDD;                       

                                                                      

         IV - fontes de referência consultadas;                       

                                                                      

         V - data da abertura da conta e respectivo número;           

                                                                      



         VI - assinatura do depositante.                              

                                                                      

         Parágrafo 1º  Se a conta de depósitos for titulada por menor 

    ou  por pessoa incapaz,  além de sua  qualificação, também deverá 

    ser identificado o responsável que o assistir ou o representar.   

                                                                      

         Parágrafo 2º Nos casos de isenção de CPF e de CNPJ previstos 

    na  legislação em vigor, deverá esse fato ser registrado no campo 

    da ficha-proposta destinado a essas informações." (NR)            

                                      LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

Vide texto compilado  

Mensagem de Veto 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

Do Sistema Financeiro Nacional 

        Art. 1º O sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, será 
constituído: 

        I - do Conselho Monetário Nacional; 

        II - do Banco Central da República do Brasil;  

        II - do Banco Central do Brasil; (Redação dada pelo Del nº 278, de 28/02/67) 

        III - do Banco do Brasil S. A.; 

        IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

        V - das demais instituições financeiras públicas e privadas. 

Capítulo II 

Do Conselho Monetário Nacional 

        Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, e criado em 
substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a política da moeda e 
do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e social do País. 
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        Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 

        I - Adaptar o volume dos meios de pagamento ás reais necessidades da economia nacional e 
seu processo de desenvolvimento; 

        II - Regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 
inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões econômicas e outros 
desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

        III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do País, tendo 
em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira; 

        IV - Orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, quer 
privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis ao 
desenvolvimento harmônico da economia nacional; 

        V - Propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, com vistas à 
maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos; 

        VI - Zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 

        VII - Coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida pública, 
interna e externa. 

        Art 4º Compete privativamente ao Conselho Monetário Nacional:  

        Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas pelo 
Presidente da República: (Redação dada pela Lei nº 6.045, de 15/05/74)  (Vetado) 

        I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na prévia dependência de 
autorização legislativa quando se destinarem ao financiamento direto pelo Banco Central da 
República do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos termos do artigo 49 
desta Lei.(Vide Lei nº 8.392, de 30.12.91) 

        O Conselho Monetário Nacional pode, ainda autorizar o Banco Central da República do Brasil 
a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de pagamentos existentes a 31 
de dezembro do ano anterior, para atender as exigências das atividades produtivas e da circulação 
da riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, mediante 
Mensagem do Presidente da República, para as emissões que, justificadamente, se tornarem 
necessárias além daquele limite. 

        Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas atividades o 
determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se fizerem 
indispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem do Presidente da República, 
homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas: 

        II - Estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil emita moeda-
papel (Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as normas 
reguladoras do meio circulante; 

        III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central da República do 
Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito; 
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        IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas; 

        V - Fixar as diretrizes e normas (VETADO) da política cambial, inclusive compra e venda de 
ouro e quaisquer operações em moeda estrangeira;  

       V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto a compra e venda de ouro 
e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira; (Redação dada 
pelo Del nº 581, de 14/05/69) 

        VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias em todas 
as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte das 
instituições financeiras; 

        VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a de investimentos do Governo 
Federal; 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40, DE 29 DE MAIO DE 2003 

           Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

    As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3°- do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

            Art. 1°- O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

    "Art. 163. ................................................ 

    ................................................ 

    V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; 

    ................................................"(NR) 

    Art. 2°- O art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

    "Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, 
abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, 
inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram. 

    I - (Revogado). 

    II - (Revogado). 

    III - (Revogado) 

    a) (Revogado) 

    b) (Revogado) 
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    IV - (Revogado) 

    V -(Revogado) 

    VI - (Revogado) 

    VII - (Revogado) 

    VIII - (Revogado) 

    § 1°- (Revogado) 

    § 2°- (Revogado) 

    § 3°- (Revogado)" (NR) 

            Art. 3°- O caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

    "Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, são vedados: 

    ........................................................"(NR) 

            Art. 4°- Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

    Brasília, em 29 de maio de 2003. 

      

    Mesa da Câmara dos Deputados     Mesa do Senado Federal 

    Deputado JOÃO PAULO CUNHA  
Presidente 

    Senador JOSÉ SARNEY  
Presidente 

    Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA  
1º Vice-Presidente 

    Senador PAULO PAIM  
1º Vice-Presidente 

    Deputado LUIZ PIAUHYLINO  
2º Vice-Presidente 

    Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS  
2º Vice-Presidente 

    Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA  
1º Secretário 

    Senador ROMEU TUMA  
1º Secretário 

    Deputado SEVERINO CAVALCANTI  
2º Secretário 

    Senador ALBERTO SILVA  
2º Secretário 

    Deputado NILTON CAPIXABA  
3º Secretário 

    Senador HERÁCLITO FORTES  
3º Secretário 

    Deputado CIRO NOGUEIRA  
4º Secretário 

    Senador SÉRGIO ZAMBIASI  
4º Secretário 

 


